
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.622, DE 2019 
(Do Sr. Gilberto Abramo) 

 
Altera a Lei nº 13.146, de 5 de julho de 2015, para dispor sobre a oferta 
de informações em formato acessível, inclusive mediante o uso do 
sistema Braille. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11068/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 69 da Lei nº 13.146, de 5 de julho de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 69. ................................................................................... 
................................................................................................... 
§ 2º Órgãos da administração direta, indireta, autárquica e 

fundacional, os fornecedores de produtos e serviços, inclusive, mas não 
somente, estabelecimentos comerciais atacadistas ou varejistas, do ramo 
de hotelaria, restaurantes, lanchonetes, padarias e estabelecimentos 
similares devem disponibilizar bulas, prospectos, textos, formulários, 
listas de produtos e serviços, preços, tarifas, e quaisquer outras 
informações essenciais ao cidadão, ao usuário ou ao consumidor com 
deficiência em formato acessível, inclusive mediante uso do sistema 
Braille.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.146, de 5 de julho de 2015, trouxe diversos 
mecanismos voltados para a inclusão social das pessoas com deficiência. Seu 
art. 69, § 2º, já estabelece que os fornecedores têm o dever de disponibilizar, 
mediante solicitação, exemplares de bulas, prospectos, textos ou qualquer outro 
tipo de material de divulgação em formato acessível. 

Sem desmerecer a importância desse comando, é visível que seu 
alcance é limitado. Apesar de ser notável o avanço da conscientização sobre a 
importância da inclusão das pessoas com deficiência, havendo mesmo empresas 
que tomem iniciativas que excedem suas obrigações legais por moto próprio, 
ainda há casos de empresas, órgãos públicos e pessoas que fazem o mínimo 
estritamente exigido por lei. Para os que resistem à inclusão, não importa o 
imperativo ético, mas sim os termos expressos da lei, sem uma vírgula a mais. 

Por essa razão, vemos fundamento para ampliar o disposto no § 2º 
do art. 69 da Lei Brasileira de Inclusão, tornando mais claro seu caráter 
exemplificativo. Além disso, vemos boa oportunidade para tornar explícita a 
menção ao sistema Braille, à luz do que a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2012, 
já faz com relação à Língua Brasileira de Sinais – Libras. 
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Com isso, não beneficiaremos apenas as centenas de milhares de 
cegos e tantas mais pessoas com outras deficiências visuais, pois todo o 
conjunto da sociedade brasileira ganha com o avanço da inclusão, trazendo essas 
pessoas, hoje marginalizadas, para a plena vida comunitária. É apenas mais uma 
barreira que pretendemos derrubar, no sentido de proporcionar a todos a 
liberdade de fazer parte da nossa sociedade, enriquecendo-a com a diversidade 
humana. 

São esses os fundamentos da proposição que ora apresentamos, para 
a qual pedimos o apoio dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019. 

Deputado GILBERTO ABRAMO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

 
 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ACESSIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de informações corretas 

e claras sobre os diferentes produtos e serviços ofertados, por quaisquer meios de 
comunicação empregados, inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação correta de 
quantidade, qualidade, características, composição e preço, bem como sobre os eventuais 
riscos à saúde e à segurança do consumidor com deficiência, em caso de sua utilização, 
aplicando-se, no que couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publicitários veiculados 
na imprensa escrita, na internet, no rádio, na televisão e nos demais veículos de comunicação 
abertos ou por assinatura devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do meio, os 
recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, a expensas do fornecedor do 
produto ou do serviço, sem prejuízo da observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990.  

§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicitação, exemplares de 
bulas, prospectos, textos ou qualquer outro tipo de material de divulgação em formato 
acessível.  

 
Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminários, oficinas e demais 

eventos de natureza científico-cultural devem oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, 
os recursos de tecnologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  
 Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

 
 Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil.  

 
 Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  
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 Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

 Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa.  

 
 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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